LEI N° 342, DE 11/08/71

Ratifica o Termo de Ajuste firmado com a C.N.A.E.,  em 17/03/71.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica ratificado o Termo de Ajuste, firmado pela Campanha Nacional de Alimentação Escolar – CNAE, com a Prefeitura Municipal de Timóteo, em  19 de março de 1971 e que é parte integrante desta Lei.


Parágrafo Único – para cumprimento das disposições nele nele contidas, principalmente do disposto nas letras “b” “l” e “m” poderá o Executivo Municipal utilizar-se de dotações constantes da Unidade VI, do Órgão II, inclusive contratar um supervisor (a) , caso não haja no quadro de funcionários da municipalidade, pessoa credenciada para ocupar o cargo.


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 11  de agosto de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                       Secretário.

